LEI Nº1957 DE 04 DE MARÇO DE 1997

DISCIPLINA O TRANSPORTE ESCOLAR

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar, mensalmente, a todos os alunos do Ensino Fundamental, Pré à 8ª Série e 2º grau, ou matriculados em escolas do Município, residentes no Município de Salvador do Sul, 50% (cinqüenta por cento) do valor da passagem escolar, conforme Licitação.

§ 1º O valor de que trata o Art. 1º será repassado aos transportadores.

§ 2º Não estarão amparados pela Lei alunos que estudarem em escolas fora do Município, e que cursarem o mesmo Grau de Ensino que o Município ou comunidade oferece.

Art. 2º Aos alunos que forem atingidos, comprovadamente, por desativação ou extinção da escola na localidade ou Município, será pago 80% (oitenta porcento) da passagem escolar, conforme Licitação.

Parágrafo Único. Não caberá o pagamento aos estudantes que se deslocarem da localidade em que o mesmo grau de ensino é oferecido.

Art. 3º O transportador terá o direito de exigir 01 (uma) passagem escolar por viagem e por aluno.

Art. 4º O transportador deverá preservar os direitos do aluno em viajar confortavelmente e com segurança.

Art. 5º A Kombi deverá ter tarja (faixa) ESCOLAR em todos os lados.

Art. 6º O motorista deverá estar devidamente habilitado.

Parágrafo Único. Os motoristas deverão participar do encontro de instruções oferecidos pela Brigada Militar.

Art. 7º A empresa transportadora deverá ser proprietária do veículo, ônibus, kombi ou micro ônibus a serem utilizados nos serviços, que deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, com apresentação de laudo de vistoria.

Parágrafo Único. Os veículos acima mencionados, deverão ser licenciados e emplacados em Salvador do Sul e quem não estiver dentro da Lei terá um prazo de 6(seis) meses para legalizar a situação.

Art. 8º O transportador poderá aumentar o valor da passagem somente a partir do dia primeiro ao mês subsequente do aumento do combustível e exatamente o percentual do mesmo sempre a requerimento dirigido ao Prefeito e após o seu deferimento.
Art. 9º Só poderá exercer o transporte escolar a empresa que tiver autorização da Prefeitura Municipal.
Art. 10. A fiscalização dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 11. Os responsáveis pelos alunos deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura 01(uma) vez ao ano para renovar o cadastro.

Art. 12. O aluno poderá entregar ao transportador somente 01 (uma) passagem (uma de ida e outra de volta) ao dia ao transportador.

Art. 13. O aluno que for beneficiado deste projeto deverá ser assíduo à escola e a efetividade dos alunos será fornecida pelas escolas onde estiverem matriculados.
§ 1º O aluno que desistir de estudar no decorrer do ano não terá direito ao auxílio transporte no ano seguinte.

§ 2º O Artigo 13 não terá efeito em casos de doenças e transferências de alunos devidamente comprovados.

Art. 14. As despesas decorrentes sairão da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 3.2.5.4 (Apoio Financeiro a Estudantes)

Art. 15. Será vedado ao transportador cobrar do aluno um valor superior ao valor da passagem que corresponde aos 50% (cinqüenta porcento), conforme Licitação.

Art. 16. Terão direito ao Transporte Escolar os alunos que residirem a 2.000m da escola de destino quando estes estudam de dia e 1.500 m para o turno da noite, exceto quando os alunos forem pessoas deficientes que terão direito ao Transporte independente da distância.

Art. 17. O transportador terá até o dia 05 de cada mês para entregar as passagens à Prefeitura Municipal
Art. 18. Todo e qualquer assunto relacionado ao Transporte Escolar poderá ser tratado pela equipe da Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e Cultura, que corrigirá irregularidades e abusos.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 1997.
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